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Aos onze dias do mês de abril de dois mil e quatorze, às nove horas e trinta minutos, 4 

reuniram-se para Assembleia Ordinária na sede do Conselho Municipal do Idoso do 5 

Município de Porto Alegre, sito Rua Uruguai, 155 – 11º andar – Centro de Porto Alegre, 6 

sob coordenação da Sra. Maria Elena Estrazulas, e na presença dos CONSELHEIROS 7 

DA SOCIEDADE CIVIL: Maria Elena Estrazulas – UAMPA; Roberto René Lopes – 8 

Associação Nacional de Gerontologia; Zhélide Quevedo Hunter – SPAAN. 9 

CONSELHEIROS DO GOVERNO: Tatiana De Nardi Carvalho – SMS; Fábio Zanatta – 10 

SMDH; e Sílvio Juramar Leal – SMC. FALTAS JUSTIFICADAS: (Nenhuma). Após 11 

assinatura da lista de presenças deu-se início aos trabalhos. SRA. TATIANA DE NARDI 12 

CARVALHO – SMS: Ontem a ideia era hoje definirmos como vai ficar, porque temos um 13 

prazo bem curto, até dia 30, quando termina o nosso mandato. Então, a ideia dessa 14 

reunião é seguinte definir como que a gente vai fazer essa inscrição e ontem a gente 15 

tinha feita uma proposta, mas como a gente não tinha quorum resolvemos marcar esta 16 

reunião. Eu pedi para a Cristiane ligar a todos os conselheiros, chamar a todos. Inclusive, 17 

falei que só poderia acontecer na presença da Maria Elena, até porque a Presidente tem 18 

que estar aqui. Então, a está para definir como vamos fazer o edital. Em princípio, o 19 

regimento novo não pode ser utilizado, essa é a informação da PGM, porque não 20 

podemos. Na última reunião veio a Rose, que é assessora do Gabinete do Prefeito, para 21 

nos dar uma informação a respeito disso. Ela os disse que a lei não nos proíbe de fazer 22 

uma eleição como estamos querendo fazer, envolvendo idosos, não deixando só para 23 

entidades. Ela disse que não tem nada que diga que é proibido fazer como queremos, 24 

não infringe a lei. Então, se essa é a situação, bom, vamos fazer o edital e conduzir como 25 

achamos que é o processo eleitoral vamos fazer e acompanhar. Agora, se o regimento 26 

não ficar pronto, enfim, a gente fez o que foi possível. Seguinte fez o regimento, o edital, 27 

a eleição. Agora, depois se vê, mas pensamos no processo. Lembrando que a última 28 

eleição também não foi feita nos moldes como diz ali, ela também teve a sua 29 

característica. Então, se tem funcionado assim vamos tocar assim. Ela também teve um 30 

caráter específico de um edital que foi feito daqui a pouco por alguém que estava no 31 

poder, né, no mandato, por aquela gestão, aquela gestão definiu fazer daquela maneira. 32 

Nós também podemos fazer da nossa maneira, é o nosso entendimento e não tem outra 33 

maneira. Ontem nós conversamos de chamar o Fórum, quando chamar o Fórum já ter um 34 

edital de como será a inscrição, deixar esse edital, comunicar nesse Fórum o edital, 35 

apresentar para o Fórum o edital. A gente pensou no dia 22 ou 23/04. Aí daria 07 dias. A 36 

gente abre o Fórum, chama todas as pessoas interessadas. Se a gente definir que vamos 37 

fazer o Fórum dia 22, a gente precisa amanhã já estar... Não. Segunda-feira já estar na 38 

rua. SRA. MARIA ELENA ESTRAZULAS – UAMPA: Já cogitaram algum lugar? SRA. 39 

TATIANA DE NARDI CARVALHO – SMS: A Câmara... SR. FÁBIO ZANATTA – SMDH: 40 

Não, para as eleições. SRA. TATIANA DE NARDI CARVALHO – SMS: Ah, pensamos na 41 

Sala de Cinema. SR. SÍLVIO JURAMAR LEAL – SMC: Dia 22 pode, de manhã. SRA. 42 

MARIA ELENA ESTRAZULAS – UAMPA: Está bom. SRA. TATIANA DE NARDI 43 

CARVALHO – SMS: Então, dia 22. Aí seguinte convocaria a sociedade, pessoas idosas 44 

e pessoas que se comprove que de alguma forma estão imbuídas com a questão do 45 

idoso. Na verdade, é o Fórum Municipal que foca a causa do idoso. Lá a gente vai tornar 46 

público o edital de eleição, em 07 dias a gente faz a eleição, para no dia 30 a gente fazer  47 

eleição. Resolvemos fazer assim, até para poder fazer. SR. ROBERTO RENÉ LOPES – 48 
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Associação Nacional de Gerontologia: Nós temos que pensar em uma coisa, nós 49 

estamos contando com o aparecimento de pessoas que se inscrevam OP uma eieção de 50 

um novo Conselho, mas e se não houver um número de pessoas suficiente para essa 51 

eleição? Como vamos fazer? Temos que pensar nessa possibilidade, não é querer ser 52 

pessimista, mas a possibilidade existe. Realmente, não sei. SRA. MARIA ELENA 53 

ESTRAZULAS – UAMPA: Aparece sim, só de entidades nós temos mais de 10 inscritas 54 

aqui. SR. ROBERTO RENÉ LOPES – Associação Nacional de Gerontologia: Nós 55 

estamos em um conjunto, a gente não ficaria só com as entidades... SR. SÍLVIO 56 

JURAMAR LEAL – SMC: Nós não estamos olhando só as entidades, estamos olhando 57 

no contexto geral as pessoas. O que vai acontecer? É muito mais fácil nós trabalharmos 58 

toda essa divulgação dizendo que são pessoas, pelo acúmulo de conhecimento que a 59 

gente tem das coisas e das entidades, das pessoas que trabalham com a causa do idoso, 60 

do que a gente ficar refém das entidades. Tem pessoas que vão escolher, vão querer que 61 

aconteça de outra maneira. Eu até disse para a Tatiana, a gente vai ter que divulgar isso. 62 

A FASC é uma parceira que tem que estar dentro, se ela largar essa notícia no meio dos 63 

idosos, toda Cidade vai ficar sabendo. SRA. MARIA ELENA ESTRAZULAS – UAMPA: 64 

Mas o que a Graça falou aqui? Que a FASC já estava representada pelo Governo. SR. 65 

SÍLVIO JURAMAR LEAL – SMC: Não, uma coisa é a FASC estar representada, ela e 66 

uma instituição do Governo. Agora, as pessoas que participam dos movimentos da FASC 67 

não são a FASC. É a mesma coisa, um grupo de terceira idade que canta, dança, não é 68 

da Secretaria de Cultura, é um grupo que participa da Cultura, que participa, essas 69 

pessoas que têm que vir. SRA. TATIANA DE NARDI CARVALHO – SMS: Sim, se algum 70 

idoso participa de alguma coisa na FASC, se ele quiser se candidatar por ele, é vaga 71 

dele. SR. SÍLVIO JURAMAR LEAL – SMC: A FASC vai fazer o papel de divulgar. Eu 72 

acho que é esse o nosso trabalho agora, é fazer o edital, largar na rua, bom, agora 73 

divulgar em tudo que é instância. Se puder colocar um cartaz no elevador, nos ônibus, 74 

em um bar. SRA. MARIA ELENA ESTRAZULAS – UAMPA: Tu disseste para nós não 75 

ficarmos reféns das entidades. O que quer dizer com isso? SR. SÍLVIO JURAMAR LEAL 76 

– SMC: Não ficar na questão do regimento anterior, eu não quero ficar refém disso de 77 

novo, que a entidade vai indicar fulano. Não, o que estamos propondo é exatamente ao 78 

contrário. Eles podem participar, mas não com esse poder de indicar alguém para 79 

representar. Eu acho que é isso. Assim, eu posso ser aposentado, qual o segmento que 80 

eu quero ter, vou apresentar. Eu não preciso, necessariamente, estar dentro de uma 81 

federação de aposentado ou sindicato, quero defender a causa. É nesse sentido que eu 82 

falo, ficar refém de alguma entidade que tenha um poder e indicar alguém. SR. 83 

ROBERTO RENÉ LOPES – Associação Nacional de Gerontologia: Eu creio que o 84 

volume maior seria da FASC e da Saúde, os dois maiores volumes, eu creio. SR. SÍLVIO 85 

JURAMAR LEAL – SMC: Se a Tatiana coloca na rede toda da saúde, pô, vai longe. Pode 86 

não aparecer gente? Pode, mas a culpa não é nossa. SR. ROBERTO RENÉ LOPES – 87 

Associação Nacional de Gerontologia: Eu não vejo como se a gente tivesse se omitido 88 

de alguma coisa, não é nesse sentido, mas sim da motivação dessas pessoas. Bom, isso 89 

vai repercutir. SR. SÍLVIO JURAMAR LEAL – SMC: Eu acho que vai muita gente. SR. 90 

ROBERTO RENÉ LOPES – Associação Nacional de Gerontologia: Tom,ara, tomara. 91 

SR. SÍLVIO JURAMAR LEAL – SMC: É como a Patrícia estava falando, antes não se 92 

ouvia falar do Conselho do Idoso, hoje todos falam. Tem entidade que trabalha na área 93 

do idoso, como da criança. Descobrindo que existe o Fundo é uma correria danada, 94 

infelizmente é. Estamos no finalmente. SRA. TATIANA DE NARDI CARVALHO – SMS: 95 

por que convocamos todo mundo, principalmente que a Maria Elena estivesse junto, 96 

porque o que a gente está montando não é (Inaudível). Então, a gente tem que fazer 97 

junto, não meia dúzia fazer e falar em nome de todos. Quanto mais pessoas estiverem 98 
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envolvidas melhor, quanto mais pessoas estiverem participando desse processo melhor. 99 

Esta é uma proposta de fazer no dia 22 e depois no dia 30 as eleições. É uma proposta, 100 

não é uma certeza. SR. ROBERTO RENÉ LOPES – Associação Nacional de 101 

Gerontologia: Eu penso que seria melhor à tarde. SR. SÍLVIO JURAMAR LEAL – SMC: 102 

Na Usina tem que ser na parte da manhã. SR. ROBERTO RENÉ LOPES – Associação 103 

Nacional de Gerontologia: Tu não achas? SRA. TATIANA DE NARDI CARVALHO – 104 

SMS: Não tenho opinião formada. Enfim, o que estamos fazendo agora? É a minuta doe 105 

edital, para a gente, quando chegar no Fórum já ter uma minuta. Vamos ir modificando de 106 

acordo com as especificidades que a gente quer fazer. Então, estou passando para 107 

vocês o que já tínhamos conversado na terça-feira. É a minuta do edital. Só temos que 108 

ver o número deste edital do COMUI. SRA. MARIA ELENA ESTRAZULAS – UAMPA: 109 

Tudo recomeça a cada ano, eu acho que é o número um. SRA. TATIANA DE NARDI 110 

CARVALHO – SMS: (FORMATAÇÃO MINUTA EDITAL COMUI): Estabelece a abertura 111 

do processo eleitoral dos representantes da sociedade civil para composição do 112 

Conselho Muito do Idoso COMUI e convoca os munícipes idoso ou que desenvolvam 113 

atividades voltadas para ou que comprovadamente desenvolvam atividades voltadas para 114 

atenção, direitos, proteção e atendimento da pessoa idosa. O Prefeito do Município de 115 

Porto Alegre no uso de suas atribuições legais e respaldado na Lei Nº 444/2000, pelo 116 

presente edital, convida todas as pessoas que atuem na defesa, proteção e promoção 117 

dos direitos da pessoa idosa no Município de Porto Alegre, a participarem do FÓRUM 118 

MUNICIPAL DO IDOSO, a ser realizado no dia 22 de abril do ano de 2014, às 9h30min, 119 

na Usina do Gasômetro, na Sala de Cinema, com pauta específica eleições. A Comissão 120 

Eleitoral do Conselho Municipal do Idoso COMUI... SRA. MARIA ELENA ESTRAZULAS 121 

– UAMPA: Mas isso é recomendação, não precisa. Não faz parte do corpo. SRA. 122 

TATIANA DE NARDI CARVALHO – SMS: Mas lá em cima diz. Aqui vem o regulamento 123 

para o processo dos representantes da sociedade civil, nos Fórum Municipal do Idoso 124 

para composição do Conselho Municipal, biênio 2014/2016. Neste anexo não entendi 125 

porque tem o Prefeito em cima. SRA. MARIA ELENA ESTRAZULAS – UAMPA: Porque 126 

foi ele quem chamou. SRA. TATIANA DE NARDI CARVALHO – SMS: Aqui é o 127 

regulamento para o processo de eleição dos representantes da sociedade civil no Fórum 128 

Municipal do Idoso, para composição do COMUI. Estée o regulamento, depois fala do 129 

que dispõe. SR. ROBERTO RENÉ LOPES – Associação Nacional de Gerontologia: Eu 130 

não acho que seja a mais onde diz o processo de escolha dos representantes. SRA. 131 

TATIANA DE NARDI CARVALHO – SMS: Tem três vezes a mesma coisa. Assim achei 132 

mais adequado. Eu vou mudar. Falam da assembleia e do Fórum Municipal, que vais e 133 

abrir dia 22, que não é no dia da eleição. Onde diz assembleia eu passei para Fórum. Do 134 

Fórum Municipal do Idoso Art. 1º O Fórum Municipal do Idoso com pauta específica sobre 135 

as eleições do COMUI estará aberto à participação de todos os munícipes representantes 136 

de entidades não governamentais que comprovadamente atuem em atividades voltadas à 137 

proteção, ao atendimento, defesa e promoção dos direitos e bem estar da pessoa idosa. 138 

Art. 2º O Fórum será convocado e presidido pela Comissão Eleitoral do COMUI indicada 139 

pelo Conselho Pleno, a qual procederá à abertura do evento explicitando os 140 

procedimentos que serão adotados e, após o encerramento dos trabalhos da eleição, 141 

receberá o resultado da apuração dos votos e proclamará o resultado, encaminhando-o 142 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal. Inciso um; comissão eleitoral será constituída por 143 

membros do Conselho Pleno representantes da Sociedade Civil. Inciso 2; Os 144 

conselheiros governamentais participarão do Fórum Municipal do Idoso como apoio. 145 

Inciso 3; A comissão eleitoral definirá o seu presidente. Inciso 4 Cabe à Comissão 146 

Eleitoral a imediata publicação do edital aprovado pelo Conselho Pleno e apresentado no 147 

Fórum Municipal do Idoso. Das Habilitações Art. 3º As inscrições das entidades para 148 
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participação do processo de escolha dos representantes da sociedade civil no FÓRUM 149 

MUNICIPAL DO IDOSO para a composição do COMUI deverá ser realizado no período 150 

de 22 a 30 de abril de 2014, até às 16 horas. O que tem aqui não é da última reunião, 151 

tem: três vagas para entidade, uma vaga para profissional e três para idosos da 152 

comunidade. Foi três para grupos, três para grupo ou movimento da pessoa idosa, três 153 

para entidades, um profissional e dois idosos. SR. SÍLVIO JURAMAR LEAL – SMC: Isso 154 

aí. SR. FÁBIO ZANATTA – SMDH: Eu acho que está faltando. SRA. TATIANA DE 155 

NARDI CARVALHO – SMS: Tem dez. Outra coisa, dez é o total, não tem suplente. SRA. 156 

MARIA ELENA ESTRAZULAS – UAMPA: Fica pela votação, o mais votado. SRA. 157 

TATIANA DE NARDI CARVALHO – SMS: Está certo. Agora a inscrição: O pedido de 158 

inscrição deverá ser entregue na Sede do COMUI, localizada na Rua Uruguai, nº 155, 9º 159 

andar, Sala 918, das 9h às 16h. Art. 4º A entidade que apresentar candidato ao processo 160 

eleitoral do COMUI deverá estar regularmente inscrita no Conselho até às 16h do dia 161 

28/04/2014, podendo inscrever apenas 01 candidato. Inciso 1; no ato da inscrição o 162 

candidato deverá apresentar o “Requerimento de Inscrição” fornecido pelo COMUI, 163 

devidamente assinado pelo representante legal de sua entidade; Inciso 2; o candidato 164 

receberá um número que o identificará no processo eleitoral, conforme a ordem de 165 

inscrição. Depois a gente vai melhorando. A gente vai ter que falar quais são os 166 

documentos necessários. O edital tem que ser muito claro. SR. ROBERTO RENÉ LOPES 167 

– Associação Nacional de Gerontologia: Mas nós não poderíamos colocar a 168 

apresentação do seu RG e profissionais liberais com a sua devida comprovação. SRA. 169 

TATIANA DE NARDI CARVALHO – SMS: Mas se a pessoa se candidatar, por exemplo, 170 

por um sindicato, tem que trazer todos os documentos, CNPJ tal. Tem que estar claro 171 

aqui. Precisa da comprovação da existência daquele sindicato. SR. ROBERTO RENÉ 172 

LOPES – Associação Nacional de Gerontologia: Vamos ter idosos que não vão ser 173 

apadrinhados por entidades, ou não? SR. FÁBIO ZANATTA – SMDH: Não. Bom, se ele 174 

fizer alguma besteira ele vai responder, não vai ser a entidade. SR. ROBERTO RENÉ 175 

LOPES – Associação Nacional de Gerontologia: Bom, que ele venha por conta 176 

própria. Eu estou tentando olhar a cão individual do idoso. Se a votação inicial for maior 177 

para entidades, ele não vai (Inaudível). SR. FÁBIO ZANATTA – SMDH: Não, vai ser por 178 

categoria. O idoso vai individualmente concorrer, mas ele trabalha em uma entidade, ele 179 

pode concorrer como idoso da comunidade e da entidade. SR. ROBERTO RENÉ LOPES 180 

– Associação Nacional de Gerontologia: Eu estou perguntando por que, na verdade, 181 

ele fica como suplente, não como titular. Essa diferença de votos que eu vejo que às 182 

vezes uma pessoa até mais qualificada ficaria como suplente. SR. SÍLVIO JURAMAR 183 

LEAL – SMC: Mas é um processo democrático, não pode escolher quem tem mais 184 

capacidade. SRA. ZHÉLIDE QUEVEDO HUNTER – SPAAN: Nós vamos pelo atual ou o 185 

antigo regimento? SRA. MARIA ELENA ESTRAZULAS – UAMPA: Como ficou ontem? 186 

SRA. ZHÉLIDE QUEVEDO HUNTER – SPAAN: Que se o novo regimento não for 187 

aprovado, fica vigente o antigo. SR. ROBERTO RENÉ LOPES – Associação Nacional 188 

de Gerontologia: É o que vai reger a eleição. SRA. TATIANA DE NARDI CARVALHO – 189 

SMS: Seja o velho ou o novo, não interessa, a lei nos permite fazer o edital como a gente 190 

quer e acabou. A própria Rose veio aqui e disse que nós poderíamos chamar os 191 

munícipes para participar, vinculados a instituições, tudo bem, são munícipes. SRA. 192 

ZHÉLIDE QUEVEDO HUNTER – SPAAN: A última lei define que são municies 193 

representando, é uma palavra, as pessoas. O fato é que na última eleição tinha que a 194 

entidade tivesse um tempo estabelecido aqui. SR. ROBERTO RENÉ LOPES – 195 

Associação Nacional de Gerontologia: Era um ano. SRA. ZHÉLIDE QUEVEDO 196 

HUNTER – SPAAN: As entidades... SRA. MARIA ELENA ESTRAZULAS – UAMPA: Mas 197 
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era tempo de existência. SRA. TATIANA DE NARDI CARVALHO – SMS: Bom, a gente 198 

vai ter que fechar depois isso e levar. SRA. MARIA ELENA ESTRAZULAS – UAMPA: 199 

Pode ser.  200 

 201 

 202 

 203 

 Encerram-se os trabalhos e os registros taquigráficos às 16 horas. 204 

 205 

Taquígrafa: Patrícia Costa Ribeiro 206 

Registro nº 225257/2003 - FEPLAM  207 

TG Tachys Graphen – CNPJ 10.133.150/0001-07. 208 

 209 

 210 


